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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 11.880, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
Incorpora ao patrimônio público 
municipal, bens móveis que 
especifica.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam incorporados ao patrimônio da 
Prefeitura Municipal de Lins, bens móveis adquiridos com 
recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE, 
os quais serão destinados à Unidade Escolar, conforme 
discriminado abaixo:

I – EMEI “ Prof ª Áurea de Campos Gonçalves”:

a) 01 (um) Condicionador de Ar Split, 1800BTUS, 
branco, 220V, através da Nota Fiscal nº 77322, de 
30/11/2016, da empresa Magazine Luiza S/A;

b) 01 (um) Bebedouro Colormaq, Refrigerado, 220V, 
através da Nota Fiscal nº 9586, de 11/08/2018, da 
empresa J.MAHFUZ LTDA.

II – EMEI “Egilda Sciamarelli Prado”:

a) 01 (um) Bebedouro Philco Compressor PBE02BF 
220V, através da Nota Fiscal nº 110230, de 26/04/2019, 
da empresa Via Varejo S/A;

b) 01 (um) Radio Port Lenoxx BD121 Pto/Laranja, 
através da Nota Fiscal nº 3910, de 26/04/2019, da 
empresa Lojas CEM S.A;

c) 01 (um) Gabinete K-Mex GM13-T9 Preto c/ Fonte 
Px3, através da Nota Fiscal nº 5130, de 21/12/2018, da 
empresa Milton Geraldo Marin- ME;

d) 01 (um) HD Rigido ST1000DM010, através da Nota 
Fiscal nº 5130, de 21/12/2018, da empresa Milton Geraldo 
Marin- ME;

e) 01 (uma) Memória DDR3 4GB KINGSTON1600MHZ, 
através da Nota Fiscal nº 5130, de 21/12/2018, da 

empresa Milton Geraldo Marin- ME;

f) 01 (um) Monitor LG 19.5” Led 20M37AA-B, através 
da Nota Fiscal nº 5130, de 21/12/2018, da empresa Milton 
Geraldo Marin- ME;

g) 01 (um) Mouse USB Chip Sce 5+ 1000DP Preto, 
através da Nota Fiscal nº 5130, de 21/12/2018, da 
empresa Milton Geraldo Marin- ME;

h) 01 (uma) Placa Mae Intel BPC-H81 LGA1150, 
através da Nota Fiscal nº 5130, de 21/12/2018, da 
empresa Milton Geraldo Marin- ME;

i) 01 (um) Processador Intel Core i3 4170 3.7GHZ 
LG, através da Nota Fiscal nº 5130, de 21/12/2018, da 
empresa Milton Geraldo Marin- ME;

j) 01 (um) Teclado USB Chip Sce 5+ Preto, através da 
Nota Fiscal nº 5130, de 21/12/2018, da empresa Milton 
Geraldo Marin- ME;

k) 01(uma) Caixa Amplificada Bluet USB mp3 SD 
Karaokê, na Cor Preta, através da Nota Fiscal nº 112952, 
de 26/04/2019, da empresa Magazine Luiza S/A;

l) 01 (um) Bebedouro Philco Compressor PBE02BF 
220V, através da Nota Fiscal nº 110229, de 26/04/2019, 
da empresa Via Varejo S/A.

III – EMEI “Prof ª Cezário Toshio Maeda”:

a) 01(uma) Unidade Interna Split HW, 12KBTUS SO 
FRIO 220V Eco Turbo Electrolux, através da Nota Fiscal 
nº 290287, de 24/07/2019, da empresa Frigelar Comercio 
e Indústria LTDA;

b) 01(uma) Unidade Externa Split HW, 12KBTUS SO 
FRIO 220V Eco Turbo Electrolux, através da Nota Fiscal 
nº 290287, de 24/07/2019, da empresa Frigelar Comercio 
e Indústria LTDA.

Parágrafo único – As Notas Fiscais mencionadas no 
“caput” deste artigo passam a integrar o presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 05 de setembro de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP
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Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 11.886, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019
Nomeia membros para comporem 
a Comissão de Avaliação de bens 
móveis que especifica.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem a Comissão 
de Avaliação de bens móveis recebidos por doação do 
Postinho de Alimentação, Educação, Saúde e Cidadania 
Irmã Helena Brioschi – PAESC IHB, os seguintes 
membros:

I – Aline Ramos

II – Lilian Vanessa de Oliveira

III – Lúcio Rodrigues Neto

IV– Rubens Barros da Silva

V– Fabio Arrotheia

Parágrafo único: A Comissão de que trata o “caput” 
deste artigo terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis 
por igual período, para apresentar o competente laudo de 
avaliação.

Art. 2º - Os bens móveis a serem avaliados são:

I - 02 (dois) freezers (410 litros)

II- 01 (uma) mesa inox grande (estilo balcão)

III- 01 (um) bebedouro Inox

IV 01 (uma) geladeira Continental (350 litros)

V- 02 (dois) fornos industriais

¬VI- 01 (um) fogão industrial 4 bocas (grande)

VII- 01 (um) fogão industrial 2 bocas

VIII- 01 (uma) mesa inox pequena (estilo balcão)

IX- 01 (uma) balança industrial grande

X- 01 (uma) batedeira industrial (Gastromaq)

XI- 01 (uma) refresqueira para suco

XII- 02 (dois) liquidificadores industriais

XIII- 01 (um) moedor de carne industrial ( Boccaro)

XIV- 01 (um) espremedor de batata industrial

XV- 01 (um) processador de alimentos

XVI- 01 (um) rolo processador de massas elétricos 
inox

XVII-01 (uma) batedeira comum (Walita)

XVIII-01(um) fogareiro grande ( para tacho)

XIX- 03 (três) mesas de escritório em madeira

XX- 02 (dois) arquivos em aço

XXI-02 (dois) armários em aço

XXII-03 (três) cadeiras de escritório

XXIII-02 (dois) ventiladores de teto

XXIV-01 (uma) mesa quadrada

XXV-02 (duas) prateleiras em aço

XXVI-03 (três) jogos de mesinhas (com 04 cadeiras 
cada)

XXVII-03 (três) longarinas

XXVIII-01(um) data show/ 01 telão projetor

XXIX-01(um) computador Windows XP / 01 teclado / 
01 monitor LG

XXX-01 (uma) impressora HP

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 11 de setembro de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 11 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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DECRETO Nº 11.887, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019
Nomeia 01 (uma) Professora de 
Educação Básica I, de acordo com 
a aprovação em Concurso Público, 
conforme Edital nº 001/2016, de 
27/06/2016.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, referência 05 
“A”, de acordo com a aprovação em Concurso Público, 
conforme Edital nº 001/2016, de 27/06/2016, a abaixo 
relacionada em ordem de classificação:

CLASS. NOME RG

97 CASSIANE GAMA ROSA 49.784.778-4

Parágrafo único – A PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I acima deverá tomar posse no prazo de até 15 
(quinze) dias, contados da publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 13 de setembro de 2019

Edgar Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 13 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Portarias

PORTARIA Nº 38.016, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, NOMEIA a 
Sr.ª Carina Angelica Ortega, 4619/5, para ocupar o cargo 
de Atendente de Atividades Infantis, referência 3“A”, em 
virtude de aprovação em concurso público, Edital nº 
01/2018, de 10/07/2018, a partir de 03/09/2019.

Lins, 03 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.017, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, NOMEIA a 
Sr.ª Denise Cardoso Rachid, matrícula 5202/1, para 
ocupar o cargo de Agente Administrativo, referência 5“A”, 
em virtude de aprovação em concurso público, Edital nº 
01/2016, de 27/06/2016, a partir de 02/09/2019.

Lins, 03 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.018, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, NOMEIA o 
Sr. João Batista Silva Gomes, matrícula 5203/1, para 
ocupar o cargo de Padeiro, referência 4“A”, em virtude 
de aprovação em concurso público, Edital nº 01/2016, de 
27/06/2016, a partir de 26/08/2019.

Lins, 03 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 38.033, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, NOMEIA a 
Sr.ª Neusa Pereira Camaçari Santana Gomes, matrícula 
5205/1, para ocupar o cargo de Merendeira, referência 
2“A”, em virtude de aprovação em concurso público, 
Edital nº 01/2016, de 27/06/2016, a partir de 04/09/2019.

Lins, 04 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 04 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.034, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA o Sr. 
Danilo Pedro Marques Ribeiro da Silva, matrícula 4331/2, 
Pedreiro, referência 3“A”, lotado na SUSOP - DIRETORIA 
DE OBRAS, para exercer função de confiança, em 
comissão, de acordo com o inciso III, do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 1.592 de 29 de março de 2018, a partir 
de 15/07/2019, com as atribuições de supervisionar a 
equipe de reeducandos do convenio com o CR – Centro 
de Ressocialização, com carga horária de 40 horas 
semanais e REVOGA a Portaria 37.814 de 19/07/2019.

Lins, 04 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 04 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.036, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA, 
a pedido, a Sr.ª Vanda Cristina Balbino Sassa, matrícula 

4143/1, do cargo de Atendente de Atividades Infantis, 
referência 3“A”, a partir de 27/08/2019.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.037, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DISPENSA 
a Sr.ª Ana Rosa Dias dos Santos Rodrigues, matrícula 
5084/2, do cargo de Professor de Educação Básica I - 
Act, a partir de 06/02/2019.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.038, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESLIGA, 
a pedido, a partir de 21/08/2019, a Sr.ª Suzi Aparecida 
Peron, matrícula 547/1, do cargo de Atendente de 
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - 
EMEI MENINO JESUS, por motivo de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, de acordo com o artigo 40, inciso III, da 
Constituição Federal.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
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Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.039, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESLIGA, a 
pedido, a partir de 29/08/2019, o Sr. Osvaldo Jose Ferreira, 
matrícula 558/1, do cargo de Telefonista, referência 2“A”, 
lotado na SENA - ASSESSORIA - TELEFONIA, por 
motivo de Aposentadoria por Tempo de Contribuição pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de acordo 
com o artigo 40, inciso III, da Constituição Federal.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.040, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Sonia Poteche Lopes, 
matrícula 4039/3, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na SME - EMEI PROFESSOR AGOSTINHO 
PERAZZA, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 20/08/2019 a 29/08/2019, concedidos conforme 
Portaria nº 31.347, de 29/04/2016, referente ao período 
de 04/03/2011 a 03/03/2016, restando saldo de 10 (dez) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.041, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Silvana Martinho da 
Silva Balansieri, matrícula 658/2, Supervisor de Ensino, 
referência 10“A”, lotada no(a) SME - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCACAO, fruir 15 (quinze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 02/09/2019 a 16/09/2019, 
concedidos conforme Portaria nº 33.369, de 10/04/2017, 
referente ao período de 04/02/2012 a 03/02/2017, 
restando saldo de 50 (cinquenta) dias para fruir referente 
a este período.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.042, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Cleiton Mendrote Muniz, 
matrícula 3587/1, Guarda Municipal Patrimonial, referência 
2“A”, lotado na SENA - GUARDA MUNICIPAL, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 26/08/2019 
a 09/09/2019, concedidos conforme Portaria nº 33.282, 
de 23/03/2017, referente ao período de 01/02/2012 a 
31/01/2017, restando saldo de 15 (quinze) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 38.043, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Bruno Mendonca Martins, 
matrícula 3886/2, Fiscal de Posturas, referência 4“A”, 
lotado na SUSOP - FISCALIZACAO DE POSTURAS, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 04/09/2019 
a 13/09/2019, concedidos conforme Portaria nº 28.253, 
de 19/11/2014, referente ao período de 07/10/2009 a 
06/10/2014, restando saldo de 35 (trinta e cinco) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.044, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Jose Renato Ganzaroli 
Pereira Calcas, matrícula 4245/1, Veterinário, referência 
8“A”, lotado na SESA - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA, 
fruir 19 (dezenove) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
23/09/2019 a 11/10/2019, concedidos conforme Portaria 
nº 32.033, de 13/09/2016, referente ao período de 
17/08/2011 a 16/08/2016, restando saldo de 34 (trinta e 
quatro) dias para fruir referente a este período.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.045, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Valeria de Souza Rigoto, 
matrícula 4434/1, Educador Social, referência 4“A”, lotada 
na SEMAS - CRAS ANTONIO NUNES FERNANDES - 
JOSE DIAS S, fruir 75 (setenta e cinco) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 16/09/2019 a 29/11/2019, concedidos 
conforme Portaria nº 34.376, de 01/12/2017, referente ao 
período de 01/10/2012 a 30/09/2017, restando saldo de 
15 (quinze) dias para fruir referente a este período.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.046, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Paula Rubia Pelloso 
Duarte Barros, matrícula 2402/1, Professor de Educação 
Básica I, referência 5“A”, lotada na SME - EMEI PROF 
EUGENIO MARTINS RAMON, fruir 15 (quinze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 16/09/2019 a 30/09/2019, 
concedidos conforme Portaria nº 31.303, de 14/04/2016, 
referente ao período de 08/03/2011 a 07/03/2016, 
restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir referente a 
este período.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

 	 Segunda-feira, 16 de setembro de 2019			   Ano III | Edição nº 414			   Página 8 de 17

PORTARIA Nº 38.047, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Paula Rubia Pelloso 
Duarte Barros, matrícula 2402/2, Professor de Educação 
Básica I, referência 5“A”, lotada na SME - EMEI PROF 
EUGENIO MARTINS RAMON, fruir 15 (quinze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 16/09/2019 a 30/09/2019, 
concedidos conforme Portaria nº 26.121, de 15/08/2013, 
referente ao período de 21/07/2008 a 20/07/2013, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.048, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Cleide de Almeida 
Cruz, matrícula 380/1, Agente Administrativo, referência 
5“A”, lotada na SENEJUR, fruir 5 (cinco) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 28/08/2019 a 01/09/2019, concedidos 
conforme Portaria nº 15.331, de 11/05/2006, referente ao 
período de 20/05/2001 a 19/05/2006, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.049, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Cleide de Almeida 
Cruz, matrícula 380/1, Agente Administrativo, referência 
5“A”, lotada na SENEJUR, fruir 5 (cinco) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 02/09/2019 a 06/09/2019, concedidos 
conforme Portaria nº 22.081, de 20/06/2011, referente ao 
período de 20/05/2006 a 19/05/2011, restando saldo de 
40 (quarenta) dias para fruir referente a este período.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.050, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Marlene Valentina 
Lamero, matrícula 1842/1, Servente de Limpeza Pública, 
referência 1“A”, lotada na SUSOP - VIAS PÚBLICAS, fruir 
5 (cinco) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/09/2019 
a 06/09/2019, concedidos conforme Portaria nº 26.099, 
de 15/08/2013, referente ao período de 13/07/2008 a 
12/07/2013, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 38.051, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Marlene Valentina 
Lamero, matrícula 1842/1, Servente de Limpeza Pública, 
referência 1“A”, lotada na SUSOP - VIAS PÚBLICAS, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 07/09/2019 
a 16/09/2019, concedidos conforme Portaria nº 36.204, 
de 09/08/2018, referente ao período de 13/07/2013 a 
12/07/2018, restando saldo de 80 (oitenta) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.052, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Jose Paulo Costa, 
matrícula 1326/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, 
lotado no SENA - ALMOXARIFADO - PATRIMONIO, fruir 
20 (vinte) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/09/2019 
a 21/09/2019, concedidos conforme Portaria nº 20.771, 
de 20/08/2010, referente ao período de 20/07/2000 a 
19/07/2005, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.053, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Jose Paulo Costa, 
matrícula 1326/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, 
lotado na SENA - ALMOXARIFADO - PATRIMONIO, fruir 
30 (trinta) dias de Licença-Prêmio, a partir de 22/09/2019 
a 21/10/2019, concedidos conforme Portaria nº 20.772, 
de 20/08/2010, referente ao período de 20/07/2005 a 
19/07/2010, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.054, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Jose Paulo Costa, 
matrícula 1326/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, 
lotado na SENA - ALMOXARIFADO - PATRIMONIO, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 22/10/2019 
a 31/10/2019, concedidos conforme Portaria nº 29.772, 
de 11/08/2015, referente ao período de 20/07/2010 a 
19/07/2015, restando saldo de 35 (trinta e cinco) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 05 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 38.056, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Romildo Pedrassa Inheta, 
matrícula 1490/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, 
lotado na SESA - UBS JUNQUEIRA DR ADALBERTO 
ARIANO CRESPO, fruir 30 (trinta) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 01/08/2019 a 30/08/2019, concedidos 
conforme Portaria nº 22.506, de 15/09/2011, referente ao 
período de 19/08/2006 a 18/08/2011, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 06 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 06 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.057, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA o 
Sr. Nicholas Leal Giovannetti, matrícula 30535/2, Agente 
Administrativo, referência 5“A”, portador do RG nº 
33.895.162-3, para atuar na Junta de Serviço Militar de 
Lins, a partir da data de publicação desta portaria, sem 
prejuízo de seus vencimentos.

Lins, 06 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 06 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.058, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Mariana Piasecki de 

Oliveira, matrícula 1972/2, Coordenador Pedagógico, 
referência 9“A”, lotada na SME - NUCLEO APOIO 
INTEGRADO ATEND EDUC ESPECIALIZ, fruir 12 
(doze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 09/09/2019 
a 20/09/2019, concedidos conforme Portaria nº 24.468, 
de 29/04/2014, referente ao período de 18/02/2009 a 
17/02/2014, restando saldo de 48 (quarenta e oito) dias 
para fruir referente a este período.

Lins, 06 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 06 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.059, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Sonia Maria Koishi, 
matrícula 3023/2, Agente Administrativo, referência 
5“A”, lotada na SESA - VIGILANCIA SANITARIA, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 03/09/2019 
a 12/09/2019, concedidos conforme Portaria nº 29.365, 
de 01/06/2015, referente ao período de 28/04/2010 a 
27/04/2015, restando saldo de 20 (vinte) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 06 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 06 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.060, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Thiago Inacio Vieira, 
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matrícula 3643/1, Guarda Municipal Patrimonial, referência 
2“A”, lotado na SENA - GUARDA MUNICIPAL, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 03/09/2019 
a 17/09/2019, concedidos conforme Portaria nº 37.374, 
de 20/05/2019, referente ao período de 25/04/2014 a 
24/04/2019, restando saldo de 60 (sessenta) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 06 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 06 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.061, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Mariane Ferreira Januario 
Vanni, matrícula 4387/1, Fiscal de Saneamento, referência 
4“A”, lotada na SESA - VIGILANCIA SANITARIA, fruir 19 
(dezenove) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/09/2019 
a 20/09/2019, concedidos conforme Portaria nº 34.007, 
de 22/08/2017, referente ao período de 02/07/2012 a 
01/07/2017, restando saldo de 71 (setenta e um) dias 
para fruir referente a este período.

Lins, 06 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 06 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.062, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, NOMEIA a Sr.ª 
Juliana Uehara, matrícula 5204/1, para ocupar o cargo 
de Merendeira, referência 2“A”, em virtude de aprovação 

em concurso público, Edital nº 01/2016, de 27/06/2016, a 
partir de 09/09/2019.

Lins, 06 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 06 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.063, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Luiz Roberto do 
Nascimento, matrícula 1298/1, Pedreiro, referência 3“A”, 
lotado na SUSOP - DIRETORIA DE OBRAS, mais 05% 
(cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, 
referente ao período de 31/08/2014 à 30/08/2019, 
totalizando 25% (vinte e cinco por cento), fazendo jus a 
partir de 31/08/2019.

Lins, 06 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 06 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.064, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Maria Aparecida 
Sanches, matrícula 2077/1, Auxiliar de Enfermagem, 
referência 4“A”, lotada na SESA - SANTA CASA/PROMID/
GABINETE, mais 05% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, referente ao período de 02/08/2014 
à 01/08/2019, totalizando 20% (vinte por cento), fazendo 
jus a partir de 02/08/2019.

Lins, 06 de setembro de 2019.
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Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 06 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.065, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Elvira Pacheco, matrícula 
2085/1, Atendente de Atividades Infantis, referência 3“A”, 
lotada na SME - EMEI PROFESSOR AGOSTINHO 
PERAZZA, mais 05% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, referente ao período de 12/08/2014 à 
11/08/2019, totalizando 20% (vinte por cento), fazendo jus 
a partir de 12/08/2019.

Lins, 06 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 06 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.066, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Marcia Regina Alves 
da Silva João, matrícula 2066/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, 90 (noventa) dias de Licença-
Prêmio, referente ao período de 13/07/2014 a 12/07/2019, 
para serem fruídos oportunamente, de acordo com o 
parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei 
Complementar 917/06.

Lins, 06 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 06 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.067, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Rosangela Gabriel 
Santos, matrícula 2074/1, Auxiliar de Enfermagem, 
referência 4“A”, lotada na SESA - UBS RIBEIRO DR 
PERICLES DA SILVA PEREIRA, 90 (noventa) dias de 
Licença-Prêmio, referente ao período de 22/07/2014 
a 21/07/2019, para serem fruídos oportunamente, de 
acordo com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 
97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 06 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 06 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.068, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Purificação Cristina 
Eleoterio da Conceição, matrícula 3871/1, Educador 
Social, referência 4“A”, lotada na SEMAS - CREAS, 
90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao 
período de 20/07/2014 a 19/07/2019, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 06 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 06 de setembro de 2019.
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Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.069, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Dania Hamai Gambeta 
Interlandi, matrícula 3874/1, Assistente Social, referência 
7“A”, lotada na SEMAS - GABINETE, 90 (noventa) dias 
de Licença-Prêmio, referente ao período de 14/07/2014 
a 13/07/2019, para serem fruídos oportunamente, de 
acordo com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 
97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 06 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 06 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.070, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Silvia Lima, matrícula 
1530/1, Professor de Educação Básica I, referência 5“A”, 
lotada na SME - EMEI EGILDA SCIAMARELLI PRADO, 
fruir 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
02/09/2019 a 16/09/2019, concedidos conforme Portaria 
nº 32.471, de 19/11/2016, referente ao período de 
21/11/2011 a 20/11/2016, restando saldo de 70 (setenta) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 09 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 09 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.071, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Elair Porto Dourado, 
matrícula 1954/2, Professor de Educação Básica I, 
referência 5“A”, lotada na SME - NUCLEO APOIO 
INTEGRADO ATEND EDUC ESPECIALIZ, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/09/2019 
a 16/09/2019, concedidos conforme Portaria nº 27.062, 
de 14/02/2014, referente ao período de 21/01/2009 a 
20/01/2014, restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 09 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 09 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.072, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Leliandra da Silva 
Ramos, matrícula 3520/8, Professor de Educação 
Básica I, referência 5“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 09/09/2019 a 18/09/2019, concedidos 
conforme Portaria nº 35.444, de 17/04/2018, referente ao 
período de 04/02/2013 a 03/02/2018, restando saldo de 
40 (quarenta) dias para fruir referente a este período.

Lins, 09 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 09 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 38.073, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Daniela Aparecida 
Francisco, matrícula 3735/1, Coordenador Pedagógico, 
referência 9“A”, lotada na SME - EMEI CARLOS 
APARECIDO SANCHES, fruir 11 (onze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 13/09/2019 a 23/09/2019, concedidos 
conforme Portaria nº 34.178, de 03/10/2017, referente ao 
período de 01/03/2012 a 28/02/2017, restando saldo de 
36 (trinta e seis) dias para fruir referente a este período.

Lins, 09 de setembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 09 de setembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATOS DE CONTRATOS
1° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 

CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: WORLD CAM 
BRASIL ELETROELETRONICO EIRELI ME (CNPJ 
26.167.868/0001-74) – Contrato nº 057/2019, referente à 
Pregão Presencial nº 028/2019 – OBJETO: Fornecimento 
de equipamentos de monitoramento eletrônico. Conforme 
justificativas contidas na Comunicação Interna 113/2019 
– SENA/INFORMÁTICA, o presente Termo Aditivo tem 
por objeto aumento de quantitativo conforme segue: ITEM 
001 – 2 UNIDADES DE CÂMERA IP SPEED DOME FULL 
HD - Marca: Hikivision/DS-2DE5225IWAE+DS-1602ZJ - 
Valor Unit. R$: 2.890,00. Perfaz o presente aditivo o valor 
total de R$ 5.780,00 (Cinco mil setecentos e oitenta reais).

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 057/2019, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 795.

Parecer jurídico em: 14/08/2019

Assinatura: 14/08/2019.

4° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
– CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: A2 
WORKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 
(CNPJ 04.121.167/0001-61) – Contrato nº 148/2018, 
referente à Pregão Presencial nº 080/2018 – OBJETO: 
Disponibilização de equipamentos de informática em 
regime de locação. Conforme justificativas contidas na 
Comunicação Interna 114/2019 – SENA/INFORMÁTICA, 
o presente Termo Aditivo tem por objeto Aumento de 
quantitativo conforme segue: ITEM 1 – LOCAÇÃO DE 
DESKTOP – QTDE 2 - VALOR UNITÁRIO: R$ 184,00 por 
mês. Perfaz o presente aditivo o valor total de R$ 736,00 
(Setecentos e trinta e seis reais).

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 148/2018, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 8, 32, 128, 129, 253, 407, 419, 
433, 481, 526, 780, 599, 608, 618, 681, 650, 662, 663, 
642, 643, 689, 670, 671, 742, 780, 790,

Parecer jurídico em: 09/08/2019.

Assinatura: 09/08/2019.

Lins/SP, 13 de setembro de 2019

Lucas Pavezzi Ferreira – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos
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
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            
            



           

            






            



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


















          

           
 




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